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(quatro) conselheiros para participação do XVI SEMINÁRIO 

CAPIXABA DE PREVIDÊNCIA, promovido pela Associação Capixaba 

dos Institutos de Previdência - ACIP, nos dias 24/05/2023 e 25/05/2023, 

em Guarapari/ES, conforme programação e justificativa no processo nº 

157/2023. 

 Processo de inexigibilidade n° 008/2023, no valor de R$ 3.150,00 (Três 

mil cento e cinquenta reais). 

Vargem Alta, 11 de maio de 2023. 

LORAINE FARDIN ZAVARISE  

Diretor Executivo 

________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE COMPRA DIRETA 

ID CidadES: 2023.071L0200001.09.0008 

A Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, torna público para 

conhecimento dos interessados, que em conformidade com a 

legislação pertinente, Ratifica a Compra Direta Nº 000006/2023, com 

fundamento no Art. 24, inciso II da Lei Nº 8.666/93, em favor da 

empresa AGRIZZI MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA, CNPJ Nº: 

01.414.387/0001-95, para entrega imediata de material de expediente, 

conforme justificativas constantes no Processo Eletrônico Nº 157/2023. 

Valor da Contratação: R$ 2.156,00 (dois mil cento e cinquenta e seis 

reais) 

Vargem Alta - ES, 10 de maio de 2023. 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Vereadora-Presidente 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 

001/2023   

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

Nº DO PROCESSO: 18/2023 

Nº DO CONTRATO: 001/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

CONTRATADA: 2L ENGENHARIA E CONSTRUCÔES LTDA 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: ACRÉSCIMO DO QUANTITATIVO 

DO ITEM PREVISTO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.51.00000 – OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ R$ 6.500,00 

VALOR GLOBAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 32.500,00  

DATA DE ASSINATURA: 10/05/2023 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/02/2023 À 31/12/2023 

 

Vargem Alta-ES, 11 de maio de 2023 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Vereadora-Presidente 

DECRETO Nº 4945, DE 11 DE MAIO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO para exercício de 2023; 

CONSIDERANDO que na elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO e da Lei Orçamentária Anual – LOA foi 

estimado o aumento das receitas em virtude do histórico e dos 

preceitos legais; 

CONSIDERANDO que o resultado nominal previsto não se 

concretizou, devendo o gestor adotar medidas descritas na Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 22 da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias nº 1.420/2022; 

CONSIDERANDO que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe 

ações planejadas e transparentes, destinadas à prevenção de riscos e 

à correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 

públicas, tal como dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF; 

CONSIDERANDO a necessidade de limitação de empenhos e 

movimentações financeiras a fim de manter, na execução 

orçamentária, a efetiva correspondência entre receitas e despesas, 

até que se proceda a devida alteração das metas e equilíbrio fiscal. 

DECRETA: 

Art. 1º A movimentação financeira e o empenho de dotações 

orçamentárias dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do 

Município de Vargem Alta ficam contingenciadas em 5% (cinco por 

cento) do total da despesa fixada no orçamento anual para o exercício 

de 2023, aprovado pela Lei Orçamentária Anual nº 1.425/2022, na 

forma deste Decreto. 

Parágrafo Único. Não serão objeto de limitação de empenho e 

movimentação financeira, as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais, despesas com pessoal, encargos sociais, 

inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, 

compreendendo ainda os recursos oriundos de convênios, 
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investimentos e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 2º O valor definido poderá ser revisto a critério da Secretaria 

Municipal de Finanças, se houver alteração significativa no ingresso 

das receitas dos referidos recursos em relação à projeção de 

arrecadação estabelecida para o Exercício. 

Art. 3º Fica determinado que os Ordenadores de Despesas de todos 

os Órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder 

Executivo deverão ajustar suas contas visando o equilíbrio entre 

despesas e receitas públicas. 

Art. 4º Para atender ao disposto neste decreto poderão ser 

cancelados os empenhos relativos a despesas ainda não realizadas. 

Art. 5º Ao Órgão de Controle Interno da Administração Direta e 

Indireta do Poder Executivo incumbe zelar pelo cumprimento do 

disposto neste decreto, responsabilizando os Secretários Municipais 

responsáveis por cada unidade orçamentária, dirigentes e demais 

servidores que praticarem em desacordo com o mesmo, podendo 

adotar medidas complementares para a correta aplicação do 

estabelecido neste decreto. 

Art. 6º Poderá a Secretaria Municipal de Finanças expedir instruções 

complementares que se fizerem necessárias ao cumprimento deste 

Decreto. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 11 de maio de 2023. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 4944, DE 11 DE MAIO DE 2023. 

NOMEIA O SR. ELIAS JOSÉ SARTORI NO CARGO COMISSIONADO 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E CONSERVAÇÃO - 

CC - IV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. Elias José Sartori para o exercício do 

Cargo Comissionado Chefe de Departamento de Estradas e 

Conservação - CC - IV, da Secretaria Municipal de Interior. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03/05/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 11 de maio de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 4943, DE 11 DE MAIO DE 2023. 

NOMEIA O SR. SAMUEL COLE PEREIRA DAS NEVES NO CARGO 

COMISSIONADO CHEFE DE DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO - CC 

- IV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. Samuel Cole Pereira das Neves para o 

exercício do Cargo Comissionado Chefe de Departamento Pedagógico 

- CC - IV, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 09/05/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 11 de maio de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
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